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Câmara Municipal de Santa Teresa
Estado do Espírito Santo

APROVADO
ç^ 1í ,-W--,-13-

tNtDlcAÇAo No 098/20í3

INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através de sua Secretaria
competente, realizar os estudc»s necessários no sentido de atuar junto ao setor
responsável, para que seja viabilizado o FUNCIoNAMENTo DE pELo MENos oí
(UM) POSTO DE ABASTECIIUIENTO DE coMBUSTíVEIS ESTABELEcIDo NA
CIDADE, EM REGIME DE 24 HORAS.

Sala Augusto Ruschi, 07 de Junl-ro de 2013.

JUSTIFICATIVA:

Segundo verificamos, dois postos de abastecimento da cidade encerram o atendimento
ao pÚblico às 21:00h e um deles às 22:00h. Essa condição é incompatível com a
proposta turística de Santa Teresa. Além de prejudicial ao turismo, traz transtornos aos
moradores da cidade, que ficam inviabilizados de realizar uma viagem emergencial fora
do horário estabelecido atualmente. Não é convencional manter õ veículo com tanque
thelo na garagem. Assim, o func;ionamento de um dos postos de combustíveis durante
24:00h trará benefícios para a população.
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